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CORRESPONDÊNCIA INTERNA Nº 23/2025 

 

De: Rodolfo Gonçalves Chaib – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Para: Coordenação de Governo 

 

 

                                                                                     Alfenas, 17 de março de 2025. 

Prezados Servidores, 

 

Venho através desta, em resposta ao requerimento nº 26/2025 do Poder 

Legislativo,  prestar as seguintes informações: 

1. Sim, a área em questão foi objeto de uma permuta do Município com o Sr. 

Ivaldo Quintino, através da Lei Municipal nº 5.117, de 16 de dezembro de 

2021, onde se desafetou a área de 3.000,00 m² (Matrícula nº 66.298 do Livro 

nº 02), e o Município recebeu a área de 2,8705ha (Matrícula nº 62.962 do 

Livro nº 02). 

2. A referida desafetação foi efetuada na mesma lei, se afetando a área de 

9.657,00 m² (Matrícula nº  42.151  do Livro nº 02). 

3. Em relação a permuta não. 

4. A área afetada (Matrícula nº 42.151 do Livro nº 02), está com a destinação 

conforme a determinação legislativa. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Rodolfo Gonçalves Chaib 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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